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EDUCAÇÃO

STF derruba lei da 
escola sem partido

Em decisão unânime, o Supremo considera que a lei de uma cidade paranaense é inconstitucional e fere a liberdade acadêmica

P
or unanimidade, o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 
decidiu, ontem, declarar 
inconstitucional a lei mu-

nicipal que criou o Programa Es-
cola Sem Partido no município de 
Santa Cruz de Monte Castelo, no 
Paraná. A lei entrou em vigor em 
dezembro de 2014 e estabeleceu 
que as escolas do município de-
vem seguir regras de neutralida-
de política, ideológica e religiosa, 
além de permitir o pluralismo de 
ideias no ambiente acadêmico.

A ação que motivou o julga-
mento foi protocolada pela Con-
federação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação (CNTE) e 
a Associação Nacional de Juris-
tas Pelos Direitos Humanos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Tra-
vestis, Transexuais, Transgêne-
ros e Intersexuais (Anajudh-L-
GBTI). As entidades alegaram 
que a norma municipal inva-
diu a competência do Congresso 
Nacional para estabelecer as di-
retrizes da educação. Além dis-
so, a perseguição ideológica aos 
professores também foi citada 
pelas recorrentes.

Prevaleceu, no julgamento, 
o voto do relator, ministro Luiz 
Fux, que concordou que a lei 
municipal invadiu prerrogativa 
da União para legislar sobre ma-
térias que envolvem o tema da 
educação. Fux argumentou que 
as leis educacionais do país fo-
mentam a formação política do 
estudante e permitem o exercí-
cio da cidadania.

“A neutralidade ideológica ou 
política pretendida por essa lei mu-
nicipal, ao esterilizar a participa-
ção social, decorrente do ensino 
escolar, mostra-se não apenas in-
constitucional, mas incompatível 
com o nosso ordenamento jurídi-
co”, afirmou.

Para os ministros do Supremo, o “Programa escola sem partido” fere a liberdade acadêmica e pode ser interpretado como censura prévia ao trabalho do professor em sala de aula
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A neutralidade ideológica ou política pretendida 
por essa lei municipal, ao esterilizar a 
participação social, decorrente do ensino escolar, 
mostra-se não apenas inconstitucional, mas 
incompatível com o nosso ordenamento jurídico”

Luiz Fux, ministro do STF

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária aprovou o regis-
tro do medicamento Sephien-
ce para o tratamento da fenilce-
tonúria (PKU), condição genética 
que compromete o metabolismo 
de proteínas e pode causar danos 
neurológicos quando não contro-
lada. A autorização permite o uso 
do fármaco por pacientes pediátri-
cos e adultos diagnosticados com 
hiperfenilalaninemia associada à 
enfermidade. A decisão representa 
a incorporação de uma alternativa 
terapêutica voltada ao controle dos 
níveis de fenilalanina no sangue.

A fenilcetonúria é causada por 
mutações no gene PAH, responsá-
vel pela produção da enzima feni-
lalanina-hidroxilase. Essa enzima 
converte a fenilalanina, aminoáci-
do presente em diversos alimentos 
proteicos, em tirosina. Quando há 
deficiência ou ausência dessa ati-
vidade enzimática, ocorre acúmu-
lo de fenilalanina no organismo, 
inclusive, no sistema nervoso cen-
tral. A elevação persistente des-
sas concentrações está associada 

a deficits cognitivos e deficiência 
intelectual irreversível.

Segundo dados do Ministério da 
Saúde, a incidência estimada é de 
um caso a cada 15 mil a 17 mil nas-
cimentos. O diagnóstico é feito por 
meio do teste do pezinho, ofereci-
do pelo Sistema Único de Saúde no 
âmbito do Programa Nacional de 
Triagem Neonatal. A coleta deve 
ocorrer entre o terceiro e o quinto 
dia de vida, após pelo menos 48 ho-
ras de ingestão proteica, para pos-
sibilitar a detecção de níveis ele-
vados de fenilalanina no sangue.

Recém-nascidos com a altera-
ção não apresentam sinais ime-
diatos. No entanto, a partir do sex-
to mês podem surgir manifesta-
ções como atraso no desenvol-
vimento neuropsicomotor, alte-
rações comportamentais e odor 
característico na urina e no suor. 
Quando o acompanhamento não 
é iniciado idealmente no primei-
ro mês de vida, o risco de compro-
metimento intelectual aumenta de 
forma significativa.

Mesmo com diagnóstico pre-
coce e controle alimentar rigoro-
so, estudos indicam que crianças 
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Anvisa aprova 
droga para 
fenilcetonúria

SAÚDE

A fenilcetonúria é diagnosticada pelo teste do pezinho, ofertado na rede do Sistema Único de Saúde
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Censura

Fux também citou que os pro-
fessores têm direito à liberdade 
acadêmica e que a lei estabelece 
a censura aos docentes. “Ao proi-
bir o docente de introduzir, em 
disciplina obrigatória, conteú-
dos que estão em conflito com 
as convicções morais, religiosas 
e ideológicas dos estudantes e de 
seus pais, essa norma estabele-
ce uma censura prévia”, afirmou.  

O voto do relator foi acompa-
nhado pelos ministros Flávio Dino, 
Cristiano Zanin, Nunes Marques, 
Alexandre de Moraes, Dias Toffoli, 
Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e o 
presidente, Edson Fachin. 

Durante o julgamento, Dino 
acrescentou que a lei poderia in-
viabilizar o ensino escolar. “Se 
fosse aplicada a lei, um profes-
sor não conseguiria sequer ex-
plicar a origem do nome da cida-
de, porque se chama Santa Cruz. 

Se ele fosse dar aula sobre a San-
ta Cruz, ele iria romper a neutra-
lidade, porque vai ter que expli-
car que a cruz ou é santa ou não 
é santa”, comentou. 

A ministra Cármen Lúcia con-
siderou “grave” a aprovação da lei 
e disse que “o medo é o maior ins-
trumento de fragilização de qual-
quer profissional”. “Uma lei como 
essa coloca o professor permanen-
temente em uma situação de medo 
de falar alguma coisa”, completou. 

e adolescentes com PKU podem 
apresentar dificuldades em desem-
penho escolar, no processamen-
to de informações e em funções 
executivas. Em adultos, concen-
trações elevadas do aminoácido 
também estão relacionadas à re-
dução da capacidade cognitiva e 
ao impacto nas atividades profis-
sionais e sociais.

O princípio ativo do Sephien-
ce é a sepiapterina, substância es-
truturalmente equivalente à forma 

produzida pelo organismo. De 
acordo com estudos clínicos ran-
domizados, testes duplo-cegos e 
testes controlados, o tratamen-
to promoveu redução sustentada 
dos níveis do aminoácido e au-
mento da tolerância alimentar à 
fenilalanina em pacientes adul-
tos e pediátricos. Os resultados 
demonstraram benefício clínico 
associado a perfil de segurança 
considerado consistente ao lon-
go do acompanhamento.

Entre os eventos adversos mais 
relatados estão infecção do trato 
respiratório superior, dor de cabe-
ça, diarreia e dor abdominal. Tam-
bém foram registrados casos de 
fezes descoloridas e hipofenilala-
ninemia, condição caracterizada 
por níveis baixos da substância no 
sangue, observada em até um a ca-
da dez pacientes.

O uso do medicamento de-
ve ser iniciado e acompanhado 
por médico com experiência no 

tratamento da fenilcetonúria. A 
administração é oral, uma vez ao 
dia, com alimentos, e a dose varia 
conforme idade e peso corporal. 
Crianças menores de dois anos 
recebem dosagens graduais entre 
7,5 mg/kg e 30 mg/kg, enquanto 
pacientes acima dessa faixa etária 
utilizam 60 mg/kg diários.

A droga pode ser misturada à 
água, ao suco de maçã ou a peque-
nas porções de alimentos pastosos. 
O monitoramento contínuo da in-
gestão de fenilalanina e da quan-
tidade total de proteínas perma-
necem necessárias para garantir 
equilíbrio nutricional. Centros de 
referência recebem seringas dosa-
doras destinadas a crianças com 
até 16 quilos, destinadas à orien-
tação de cuidadores. A aprovação 
amplia o conjunto de estratégias 
disponíveis para reduzir compli-
cações associadas à doença gené-
tica, rara no país.

*Estagiária sob a supervisão de 
Vinicius Doria

1 CASO
de fenilcetonúria é 
registrado a cada 

17 mil nascimentos, 
segundo o 

Ministério da Saúde


